
Parte decisória

O artigo 48.o, n.o 2, do Regulamento (CEE) n.o 1408/71 do
Conselho, de 14 de Junho de 1971, relativo à aplicação dos regimes
de segurança social aos trabalhadores assalariados, aos trabalhadores
não assalariados e aos membros da sua família que se deslocam no
interior da Comunidade, na sua versão alterada e actualizada pelo
Regulamento (CE) n.o 631/2004 do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 31 de Março de 2004, impõe que a instituição compe-
tente do último Estado-Membro no qual residia um trabalhador
nacional de um Estado-Membro tenha em conta, ao calcular a pensão
de velhice desse trabalhador, residente num Estado terceiro no momento
da apresentação do pedido de liquidação da pensão, os períodos de
trabalho cumpridos noutro Estado-Membro, nas mesmas condições que
aplicaria se esse trabalhador tivesse continuado a residir no território
da Comunidade Europeia.

(1) JO C 281 de 18.11.2006.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de
3 de Abril de 2008 (pedido de decisão prejudicial do
Oberlandesgericht Celle — Alemanha) — Dirk Rüffert,
agindo na qualidade de administrador judicial da Objekt

und Bauregie GmbH & Co. KG/Land Niedersachsen

(Processo C-346/06) (1)

(«Artigo 49.o CE — Livre prestação de serviços — Restrições
— Directiva 96/71/CE — Destacamento de trabalhadores no
âmbito de uma prestação de serviços — Processos de adjudi-
cação de empreitadas de obras públicas — Protecção social dos

trabalhadores»)

(2008/C 128/13)

Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Oberlandesgericht Celle

Partes no processo principal

Recorrente: Dirk Rüffert, agindo na qualidade de administrador
judicial da Objekt und Bauregie GmbH & Co. KG

Recorrido: Land Niedersachsen

Objecto

Pedido de decisão prejudicial — Oberlandesgericht Celle —
Interpretação do artigo 49.o do Tratado CE — Legislação

nacional que exige que as empresas que participem em
concursos de empreitadas de obras públicas se obriguem a
respeitar as disposições sobre salário mínimo previstas pela
convenção colectiva aplicável no lugar da prestação e a impor o
seu respeito aos seus subcontratantes.

Parte decisória

A Directiva 96/71/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de
16 de Dezembro de 1996, relativa ao destacamento de trabalhadores
no âmbito de uma prestação de serviços, interpretada à luz do
artigo 49.o CE, opõe-se, numa situação como a que está em causa no
processo principal, a uma medida de carácter legislativo, adoptada por
uma autoridade de um Estado-Membro, que obriga a entidade adjudi-
cante a só adjudicar contratos de empreitada de obras públicas a
empresas que, no momento da apresentação das propostas, se obriguem
por escrito a pagar aos seus trabalhadores, em contrapartida da
execução das prestações em causa, pelo menos, a remuneração prevista
na convenção colectiva aplicável no lugar de execução destas.

(1) JO C 294 de 2.12.2006.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de
10 de Abril de 2008 (pedido de decisão prejudicial do
Vergabekontrollsenat des Landes Wien — Áustria) —
Ing. Aigner, Wasser-Wärme-Umwelt, GmbH/Fernwärme

Wien GmbH

(Processo C-393/06) (1)

(«Contratos públicos — Directivas 2004/17/CE e 2004/18/CE
— Entidade adjudicante que exerce actividades parcialmente
abrangidas pelo âmbito de aplicação da Directiva 2004/17/CE
e parcialmente pelo da Directiva 2004/18/CE — Organismo

de direito público — Entidade adjudicante»)

(2008/C 128/14)

Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Vergabekontrollsenat des Landes Wien

Partes no processo principal

Recorrente(s)/Demandante(s): Ing. Aigner, Wasser-Wärme-Umwelt,
GmbH

Recorrido(a)(s)/Demandado(a)(s): Fernwärme Wien GmbH
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Objecto

Pedido de decisão prejudicial — Vergabekontrollsenats des
Landes Wien (Áustria) — Interpretação do artigo 2.o, n.o 1, e do
artigo 3.o da Directiva 2004/17/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 31 de Março de 2004, relativa à coordenação dos
processos de adjudicação de contratos nos sectores da água, da
energia, dos transportes e dos serviços postais (JO L 134, p. 1),
e interpretação do artigo 1.o, n.o 9, da Directiva 2004/18/CE do
Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março de 2004,
relativa à coordenação dos processos de adjudicação dos
contratos de empreitada de obras públicas, dos contratos
públicos de fornecimento e dos contratos públicos de serviços
(JO L 134, p. 114) — Atribuição de instalações de aquecimento
— A entidade adjudicante é uma empresa controlada pelo
município de Viena que presta serviços públicos (aquecimento
urbano) — Organismo de direito público? — Apreciação da
condição de concorrência — Aplicação dos procedimentos de
adjudicação do mercado europeu também às actividades
expostas à concorrência (neste caso, sistemas de climatização)
— Teoria da contaminação — Inexistência de subvenções
cruzadas

Parte decisória

1) Uma entidade adjudicante, na acepção da Directiva 2004/17/CE
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março de 2004,
relativa à coordenação dos processos de adjudicação de contratos
nos sectores da água, da energia, dos transportes e dos serviços
postais, deve aplicar o procedimento estabelecido nessa directiva
apenas à adjudicação de contratos no contexto de actividades que
essa entidade exerça num ou mais sectores previstos nos artigos 3.o
a 7.o da referida directiva.

2) Uma entidade como a Fernwärme Wien GmbH deve ser conside-
rada um organismo de direito público, na acepção dos artigos 2.o,
n.o 1, alínea a), segundo parágrafo, da Directiva 2004/17 e 1.o,
n.o 9, segundo parágrafo, da Directiva 2004/18/CE do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 31 de Março de 2004, relativa
à coordenação dos processos de adjudicação dos contratos de
empreitada de obras públicas, dos contratos públicos de forneci-
mento e dos contratos públicos de serviços.

3) Os contratos celebrados por uma entidade que tem a qualidade de
organismo de direito público, na acepção das Directivas 2004/17 e
2004/18, no contexto do exercício de actividades dessa entidade
num ou mais sectores referidos nos artigos 3.o a 7.o da Directiva
2004/17, devem estar sujeitos aos procedimentos previstos nesta
directiva. Ao invés, todos os outros contratos celebrados por essa
entidade no contexto do exercício de outras actividades estão sujeitos
aos procedimentos previstos na Directiva 2004/18. Cada uma
dessas directivas aplica-se, sem distinção entre as actividades que a
referida entidade exerce para desempenhar a sua missão de satis-
fazer necessidades de interesse geral e as actividades que exerce em
condições de concorrência, mesmo que haja uma contabilidade que
tem em vista separar os sectores de actividade dessa entidade, a fim
de evitar os financiamentos cruzados entre esses sectores.

(1) JO C 310 de 16.12.2006.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Sétima Secção) de
10 de Abril de 2008 — Comissão das Comunidades

Europeias/Reino dos Países Baixos

(Processo C-398/06) (1)

(Incumprimento de Estado — Direito de permanência dos
cidadãos dos Estados-Membros da União Europeia e do Espaço
Económico Europeu inactivos e reformados — Legislação e
prática administrativa nacionais que exigem recursos pessoais
suficientes para uma permanência com uma duração de pelo

menos um ano no Estado-Membro de acolhimento)

(2008/C 128/15)

Língua do processo: neerlandês

Partes

Recorrente: Comissão das Comunidades Europeias (Represen-
tantes: M. Condou-Durande e R. Troosters, agentes)

Recorrido: Reino dos Países Baixos (Representantes: H.G.
Sevenster e D.J.M. de Grave, agentes)

Parte interveniente em apoio do recorrido: Reino Unido da Grã-Bre-
tanha e da Irlanda do Norte (Representantes: E. O'Neill, agente e
J. Stratford, barrister)

Objecto

Incumprimento de Estado — Violação da regulamentação
comunitária em matéria de permanência dos cidadãos da União
— Legislação e prática administrativa nacionais que exigem
recursos pessoais suficientes para a obtenção de uma autori-
zação de residência para as pessoas não activas e os reformados

Parte decisória

1) Ao manter em vigor disposições nacionais segundo as quais, para
efeitos da obtenção de uma autorização de residência, os cidadãos
da União Europeia e do Espaço Económico Europeu, economica-
mente inactivos e reformados, têm de fazer prova de que dispõem
de recursos duradouros, o Reino dos Países Baixos não cumpriu as
obrigações que lhe incumbem por força das Directivas
68/360/CEE do Conselho, de 15 de Outubro de 1968, relativa à
supressão das restrições à deslocação e permanência dos trabalha-
dores dos Estados-Membros e suas famílias na Comunidade,
90/364/CEE do Conselho, de 28 de Junho de 1990, relativa ao
direito de residência e 90/365/CEE do Conselho, de 28 de Junho
de 1990, relativa ao direito de residência dos trabalhadores assala-
riados e não assalariados que cessaram a sua actividade profissi-
onal.

2) O Reino dos Países Baixos é condenado nas despesas.

3) O Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte é supor-
tará as suas próprias despesas.

(1) JO C 294 de 2.12.2006.
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